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ORIENTAÇÕES AUDIÊNCIA

AVISO AOS PARTICIPANTES

Identifique-se

[nome e instituição]

Faça perguntas 

no chat

Assine a lista 

de presença

Apresentação 

ficará disponível 

no Portal de 

Compras MG

PARTICIPANTES VIRTUAIS PARTICIPANTES PRESENCIAIS



AVISO LEGAL

Esse evento está sendo realizado pela Seplag MG e será
gravado. A gravação poderá incluir dados dos participantes
como vozes, imagens, ou nomes.

Ao participar, esteja ciente de que aceita e reconhece o acima
descrito e que concorda que a gravação poderá ser utilizada
pela Seplag em seus canais de comunicação interna e
externa.



ESTRUTURA

SCCGOV

DIRETORIA
CENTRAL DE
COMPRAS

FASE
PREPARATÓRIA

LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES

DIRETORIA
CENTRAL DE
CONTRATOS

CENTRAL DE
CONTRATOS



COMPETÊNCIAS SCCGOV

Decreto Estadual nº 47.727, de 02 de outubro de 2019

Art. 55 – A Superintendência Central de Compras Governamentais
tem como competência propor e implementar políticas e ações
relativas à gestão de compras governamentais no âmbito
dos órgãos, autarquias e fundações do Poder Executivo, bem como
realizar aquisições e contratações, com atribuições de:

I – propor, formular e implementar políticas e estratégias para
potencializar o uso do poder de compras do Estado, a fim de
alcançar melhores preços e apoiar o desenvolvimento de
mercados;

III. – propor e implementar política de centralização do
processamento das contratações;

IV. – propor e formular a política de utilização do sistema de
registro de preços para as aquisições e contratações para
atendimento da demanda dos órgãos e entidades;



COMPETÊNCIAS CECOMP

Decreto Estadual nº 47.727, de 02 de outubro de 2019

Art. 56 – A Central de Compras tem como competência realizar
aquisições e contratações em atendimento à demanda dos
órgãos, autarquias e fundações do Poder Executivo, com
atribuições de:

II – planejar, coordenar e executar atividades para a realização
de procedimentos licitatórios e de contratação direta relativos a:
a) compras centralizadas de bens e serviços de uso comum pelos
órgãos e entidades;
b) processados por meio do sistema de registro de preços;



COMPETÊNCIAS CECONT

Decreto Estadual nº 47.727, de 02 de outubro de 2019

Art. 57 – A Central de Contratos tem como competência gerir os
contratos corporativos oriundos de aquisição ou contratação
centralizada e as atas de registro de preços decorrentes dos
procedimentos licitatórios realizados pela Central de Compras,
com atribuições de:

I. – orientar os órgãos e entidades no tocante à execução
contratual das contratações centralizadas;

II. – formalizar as alterações dos instrumentos contratuais
previstos no caput necessárias a sua adequada execução;



TRANSIÇÃO 
NORMATIVA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167/2023

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a
possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei º
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011.

"Art. 193. Revogam-se:
[...]
II - em 30 de dezembro de 2023:
a) a Lei nº 8.666, de 1993;
b) a Lei nº 10.520, de 2002; e"

1º Momento:

Lei Federal nº
8.666/1993

Decreto Estadual nº
48.012/2020

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/AGE N.º 10.742/2023

Dispõe sobre o regime de transição de que trata o art. 191 da
Lei Federal 14.133/2021



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

Decreto Estadual 46.311, DE 16 de Setembro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços disciplinado no
art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 4º Será adotado, preferencialmente, o SRP quando:

I.– pelas características do bem ou serviço, houver necessidade
de contratações frequentes, com maior celeridade e
transparência;

II. – for conveniente a compra de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade ou a
programas de Governo; e

definir
pela

III – pela natureza do objeto, não for possível 
previamente o quantitativo a ser demandado 
Administração.



ORIENTAÇÕES

COMPRA ESTADUAL DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 
DE SAÚDE POR REGISTRO DE PREÇOS

COMPRA ESTADUAL - O Decreto Estadual nº 46.311/2013 define a compra estadual
como “compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão gerenciador conduz
os procedimentos para registro de preços destinado à execução descentralizada de
programa ou projeto estadual, mediante prévia indicação da demanda pelos entes
federados beneficiados.”



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

ÓRGÃO GESTOR

Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais – SEPLAG/MG

Órgão Gestor: órgão ou entidade da
responsável pelaAdministração Pública

condução do conjunto de procedimentos
para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços dele decorrente

Gerenciamento da ARP é
“Compartilhado” com a SES



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

LISTA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Órgão Participante:

Órgão ou entidade da Administração Pública
que participa dos procedimentos iniciais do
Sistema de Registro de Preços e integra a
Ata de Registro de Preços

Detalhados em campo próprio no edital

SES é responsável por inserir no
sistema a demanda dos 848
municípios

*Item 3 do Edital



RESULTADOS

RESULTADOS E PAINEL



RESULTADO DAS COMPRAS

¹ Medicamentos registrados
contemplados pelas Compras
Centrais e Estaduais, ano base
referente ao início de vigência
das Atas de RP;

² Número de itens previstos
para serem licitados por meio
da Compra Central em 2023
(não inclui medicamentos
exclusivos para atendimento
judicial).



RESULTADO DAS COMPRAS

*2020 - Causas Prováveis:
COVID + Disponibilização
de itens do NJS



RESULTADO DAS COMPRAS

FERRAMENTA DE BI - HISTÓRICO DE EXECUÇÃO

Acesso:
- Órgãos e entidades
- Mercado
- Cidadão

http://compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1208&Itemid=100159

http://compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1208&Itemid=100159


PLANEJAMENTO
PLANEJAMENTO E 
METODOLOGIA DA 

CONTRATAÇÃO



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

Padronização prévia das especificações de todos os medicamentos no catálogo de
materiais, para atendimento aos órgãos e entidades distintos, fortalecendo a lógica de
centralização

Estabelecimento de fluxo em que é possível incluir, excluir ou modificar itens de 
materiais que serão licitados.

Alinhamento entre SES e SEPLAG



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

Alinhamento com equipe do Catálogo de Materiais para correção de itens

Verificação pelo mercado também é essencial para inclusão de unidades
de aquisição corretas e redução de número de itens desertos e fracassados



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

Acesso:
http://www.compras.mg.gov.br/

http://www.compras.mg.gov.br/


PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

CRONOGRAMA COMPRAS CENTRALIZADAS PRAZOS: Variam de 120 a 180 dias

http://compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1208&Itemid=100159

*SESSÃO DE LANCES: 60 a 90 dias

http://compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1208&Itemid=100159


CRONOGRAMA E GRUPAMENTOS

GRUPOS PREVISTOS PARA LICITAÇÕES – COMPRA CENTRAL – MEDICAMENTOS

OBJETO
PREVISÃO DE Nº DE 

LOTES
PREVISÃO DE 

ABERTURA

COMPRA ESTADUAL – MEDICAMENTOS 352 22/06/2023

COMPRA ESTADUAL – INSUMOS DE SAÚDE 12 26/06/2023

Desertos e Fracassados:
- Sem previsibilidade
- Organização CSC



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PLANEJAMENTOS DE COMPRAS CENTRALIZADAS POR REGISTRO DE PREÇOS

Acesso:
http://www.compras.mg.gov.br/

http://www.compras.mg.gov.br/


PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PORTAL DE COMPRAS – PLANEJAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇO



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PORTAL DE COMPRAS – AUDIÊNCIA PÚBLICA 2023

Apresentação, Ata e demais
documentos ficarão disponíveis

http://www.compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1597:audiencia-publica-compra-estadual-de-medicamentos-e-insumos-de-saude-2023&catid=21&Itemid=112

http://www.compras.mg.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1597:audiencia-publica-compra-estadual-de-medicamentos-e-insumos-de-saude-2023&catid=21&Itemid=112


PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

LISTA BASE

- Disponível no link da Audiência
- Possibilidade de alteração (Inclusão

ou exclusão), apresentando
justificativa

Quantidade:
- Sinalização pela SES da demanda 

dos Municípios
- Terá ainda adesão pelos órgãos



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PORTAL DE COMPRAS – CONSULTA PREGÕES PARA REGISTRO DE PREÇO



PLANEJAMENTO – REGISTROS DE PREÇOS

PORTAL DE COMPRAS – CONSULTA PREGÕES PARA REGISTRO DE PREÇO

Nº Pregão = Nº Planejamento



SES-MG

SAF - ORGANOGRAMA

Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde

Superintendência de Assistência Farmacêutica – SAF

Diretoria de 
Medicamentos 
Especializados

Diretoria de 
Medicamentos 

Estratégicos

Diretoria de Medicamentos
Básicos

Estratégia da Regionalização da
Assistência Farmacêutica – ERAF



ERAF

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO MODELO

• SES é partícipe direta do Edital em benefício dos municípios mineiros
participantes do ERAF;

• Cronograma de execução, hall de medicamentos e particularidades são 
decididos pela SES (SAF) com apoio da Central de Compras da SEPLAG;

• Entrega obrigatória em todos municípios participantes da ERAF: distribuição
realizada pelo fornecedor;

• Validade do Medicamento: mínimo de 50% de seu prazo de validade
total, contando a partir de sua fabricação, e possuir prazo de validade mínimo
de nove meses quando de sua entrega.



ERAF – PEDIDO MÍNIMO

PEDIDO MÍNIMO

• Fornecedor detentor de 1 a 3 itens de material registrados – de R$60,00 para 70,00;

• Fornecedor detentor de 4 a 10 itens de material - de R$ 90,00 para 100,00;

• Fornecedor detentor de mais de 10 itens de material registrados - R$ 120,00 para 150,00.



ERAF – EMISSÃO DE PEDIDOS

• A aquisição dos itens homologados pelos municípios, executores das compras,

está prevista para ocorrer mensalmente:
• Os últimos 10 dias corridos do mês para programação dos quantitativos

(realização da AEC no SIGAF);

• Os primeiros 10 dias corridos do mês para emissão de empenho municipal e

autorização e fornecimento.

• Prazo de entrega: Até 15 dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da

Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

Obs.: Não há previsão de pedidos nos meses de Dezembro de 2023 e
Janeiro de 2023: férias coletivas de empresas e fechamento de exercício
financeiro de municípios.



ERAF – EMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO MUNICIPAL



HISTÓRICO ERAF

• Planejamentos já realizados:

ANO PLANEJAMENTOS
N.º DE ITENS
PLANEJADOS

N.º DE ITENS
HOMOLOGADOS

% HOMOLOGAÇÃO

2016 51/2016 - 335/2016 - 337/2016 308 234 76%

2017 35/2017 - 335/2017 - 440/2017 299 232 78%

2018 77/2018 - 435/2018 285 236 83%

2019 108/2019 - 153/2019 - 281/2019 321 260 81%

2020 117/2020 – 155/2020 331 263 79%

2021 153/2021 - 160/2021 330 231 70%

2022 141/2022 – 198/2022 331 200 60%



ERAF – PLANEJAMENTO x EXECUÇÃO DAS ARP'S

PLANEJAMENTO
QUANT. PLANEJADA 

(UNIDADES FARMACÊUTICAS)
QUANT. EXECUTADA 

(UNIDADES FARMACÊUTICAS)
VALOR EXECUTADO

Planejamento 51/2016 3.421.502.648 1.581.110.597 R$ 134.511.151,91

Planejamento 35/2017 4.972.406.682 1.498.753.239 R$ 177.822.938,09

Planejamento 77/2018 3.955.839.591 1.445.911.656 R$ 157.705.355,39

Planejamento 153/2019 4.762.466.879 1.705.823.742 R$ 209.654.024,59

Planejamento 155/2020 5.586.395.363 1.730.937.917 R$ 253.961.230,63

Planejamento 160/2021 5.822.712.568 1.983.695.545 R$ 256.425.991,41



ERAF – ADESÃO À ARP

• Ano de 2016: 256 municípios (~10 milhões de habitantes);

• Ano de 2017: 844 municípios (~19 milhões de habitantes);

• Ano de 2018: 845 municípios

• Ano de 2019: 846 municípios

• Ano de 2020: 847 municípios

• Ano de 2021/2022: 848 municípios



ERAF – AMPLIAÇÃO DO ELENCO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS

145
Medicamentos 

e Insumos

360
Medicamentos e 

insumos (incluindo 
Fitoterápicos)



PONTOS DE CONTROLE DA ERAF

• Repasse de recurso federal e estadual;

• Acompanhamento das ocorrências de entrega;

• Acompanhamento de inadimplências:

I. Notificação municipal

II. Direito de contraditório

III. Suspensão do fornecimento por parte do fornecedor (nos termos da lei 8.666/93)



NOVAS
PERSPECTIVAS

NOVAS PERSPECTIVAS

• Integração de consórcios Inter federativos
ao modelo

• Diminuição dos pontos de entrega



NOVAS PERSPECTIVAS

Estimular a Regionalização da Assistência Farmacêutica por meio dos 
Consórcios Intermunicipais de Saúde (CIS), observando os critérios da política 
de assistência farmacêutica do Estado;

Promover a racionalização dos gastos municipais com medicamentos básicos, 
por meio da aquisição com ganho de escala, a partir da compra centralizada;

Promover as boas práticas de distribuição, armazenagem e transporte dos 
medicamentos, evitando perdas;

Estimular o acesso aos medicamentos de forma mais equânime e padronizada 
dentro das regiões de saúde, com ampliação do escopo Relações Municipais 
de Medicamentos (REMUME).



INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL

PONTOS PRINCIPAIS SOBRE A INSTRUÇÃO DO 
PROCESSO DE COMPRA



REGISTROS DE PREÇOS - INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PRINCIPAIS PONTOS – EDITAL E ANEXOS

- Pregão Eletrônico para Registro de Preços

- www.compras.mg.gov.br

- Critério de Julgamento: menor preço por lote

- Vigência: 12 meses (não há prorrogação)

- Minutas padronizadas e aprovadas pela AGE

- Modo de disputa aberto e fechado

- Mais informações sobre o modo de disputa e a interface do novo Sistema, podem ser encontradas

em: http://www.compras.mg.gov.br/images/OPF_09_-_Como_participar_da_sess%C3%A3o_do_preg%C3%A3o_FORNECEDORES.pdf

http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/images/OPF_09_-_Como_participar_da_sess%C3%A3o_do_preg%C3%A3o_FORNECEDORES.pdf


REGISTROS DE PREÇOS - INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PESQUISA DE PREÇO

Resolução SEPLAG nº 102/2022
(http://www.pesquisalegislativa.mg.gov.br/LegislacaoCompleta.aspx?cod=203404&marc=)

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (Subsidiariamente)
(https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-
no-65-de-7-de-julho-de-2021)

Fontes (Parâmetros):
- Módulo de Melhores Preços do Portal de Compras MG
- Banco de Preços em Saúde
- Banco de Preços do Grupo Negócios Públicos
- Banco de Preços do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
- Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo
- Atas registradas em todo o Brasil
- Pregões de órgãos e entidades de todos os entes federativos
- Sites de domínio amplo
- Cotação direta com fornecedores

Observância ao Art. 6º

http://www.pesquisalegislativa.mg.gov.br/LegislacaoCompleta.aspx?cod=203404&marc
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-


REGISTROS DE PREÇOS - INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PESQUISA DE PREÇO

Informações Adicionais:

- Análise de histórico (Base de Dados 2023)

- Os parâmetros podem ser combinados ou não

- Aquisição e contratação em execução ou concluídas de até um

ano anterior à data da pesquisa

- Atualização conforme os índices

- Devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II (Módulo do

Portal de Compras e Contratações com a Administração Pública)

- Impossibilidade de utilizar a Tabela CMED como referência -

Sinalização pela AGE



REGISTROS DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO

PRINCIPAIS PONTOS

Cadastro reserva

- Mesma condição do 1º colocado

- Anexo do Edital: Ata de Registro de Preço -

Cadastro Reserva

Documentos (CRC – Portal de Compras):

Os cadastros no CAGEF e as

documentações de regularidade devem

estar atualizados para participação nos

pregões eletrônicos

Casas Decimais:

São "4" casas decimais,

sendo que, para emissão

multiplicação do

do pedido (empenho),

após

valor unitário pela 

quantidade, o sistema

exclui a terceira e a quarta

casa decimal



REGISTROS DE PREÇOS - INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PRINCIPAIS PONTOS – CMED

Formato: Igual 2022

Processo: Para atendimento ao Programa de Regionalização da

Assistência Farmacêutica

Indicação de Medicamentos da Judicialização: NÃO possui previsão para

aquisição de medicamentos para atendimento judicial



REGISTROS DE PREÇOS - INSTRUÇÃO PROCESSUAL

PRINCIPAIS PONTOS – CMED

Aplicação CAP (Item 8.5 do Edital):

- Conforme RESOLUÇÃO CTE-CMED Nº 6, DE 27 DE MAIO DE 2021 – Rol de

Medicamentos nos quais deve ser aplicado o CAP

- Os preços ofertados pelos licitantes deverão considerar as aplicações das

isenções de alíquota do ICMS, conforme CONFAZ



REGISTROS DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO

MODELO DE PROPOSTA



REGISTROS DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO

MODELO DE PROPOSTA - OBSERVAÇÕES

- Para fornecedores mineiros: Com e Sem ICMS, nos termos da RESOLUÇÃO
CONJUNTA SEF/SEPLAG Nº 3.458, DE 22 DE JULHO DE 2003

- Ao cadastrar a proposta no sistema: Informar marca (Detentor do Registro) +
modelo (Nome Comercial), sem identificação do fornecedor e realizar uploads de
proposta e documentos de habilitação (cada um em seu local apropriado e com
identificação do arquivo)

- Registro na ANVISA: 13 dígitos

- Validade: 90 dias

- Preenchimento (Sistema e Arquivo): Deverá se referir, individualmente, a cada lote

- Prazo inserção da proposta comercial ajustada: 2 (duas) horas

- Preços acima da CMED: implica denúncia formal à Secretaria
Executiva da CMED/ANVISA



REGISTROS DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO

DENÚNCIA - PREÇO ACIMA DA CMED



REGISTROS DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO

PRINCIPAIS PONTOS

Demais orientações relativas ao Pregão Eletrônico:

http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Pregao/Novo_decreto/Manual_Preg%C3%A3o_Eletr%C3%B4nico_-

_vis%C3%A3o_FORNECEDOR E_CIDAD%C3%83O_vfinal.pdf

http://www.compras.mg.gov.br/images/OPF_08_-_Cadastrar_Proposta_Preg%C3%A3o_FINAL.pdf

Cuidado ao preencher todas as informações no sistema! O erro pode causar
desclassificação. Estude o Edital com calma e esclareça qualquer dúvida antes da
licitação, sempre pelo sistema.

http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Pregao/Novo_decreto/Manual_Preg%C3%A3o_Eletr%C3%B4nico_-
http://www.compras.mg.gov.br/images/OPF_08_-_Cadastrar_Proposta_Preg%C3%A3o_FINAL.pdf


GESTÃO DE 
ATAS DE 

REGISTRO DE 
PREÇOS

GESTÃO DE ATAS - 2023



REGISTROS DE PREÇOS - GESTÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ASSINATURA DAS ATAS

Após a realização da licitação, os vencedores são

convocados para assinarem a Ata de Registro de Preços

Assinatura eletrônica: SEI! – Cadastro Usuário Externo 

Cadastrem-se antes, com antecedência 

www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno

Prazo para assinatura das atas: 05 (cinco) dias úteis

Sob pena de punição, prevista em edital

Disponibilização das Atas de Registro de Preço:

https://www.mg.gov.br/planejamento/pagina/logistica

/central-de-compras/atas-de-registro-de-precos

http://www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno
https://www.mg.gov.br/planejamento/pagina/logistica


REGISTROS DE PREÇOS - GESTÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

GESTÃO DAS ATAS

Competência: Central de Contratos – CECONT

Carona: Prevista desde que haja aceite do órgão gestor e do licitante 

detentor da Ata

Remanejamento de Cotas: Possível, se o órgão ou entidade é partícipe da

Ata, pode ser beneficiado com remanejamento de cota de determinado

item mesmo que não tenha realizado adesão para ele



REGISTROS DE PREÇOS - GESTÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

GESTÃO DAS ATAS - Alterações

Devem ser formalizados via SEI, mediante protocolização - Protocolo Geral da Cidade

Administrativa é Rodovia Papa João Paulo II, 4.001 – Edifício Gerais – 1º andar – Bairro Serra 

Verde – Belo Horizonte/MG – CEP 31.630-901

Horário de Funcionamento: 09h00min (nove horas) às 18h00min (dezoito horas) 

Critérios:

- Apresentar Fato Superveniente

- Documentos comprobatórios, a depender do objeto

- Caso as condições necessárias não tenham sido, satisfatoriamente, atendidas, o pedido será negado e outros

documentos poderão ser solicitados de acordo com o processo



DÚVIDAS



SES – MG 

SEPLAG MG

OBRIGADO!

comprascentrais@planejamento.mg.gov.br
gestaorp@planejamento.mg.gov.br

jans.izidoro@saude.mg.gov.br
fornecedores.regonalizacao@saude.mg.gov.br

http://www.compras.mg.gov.br/
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